
Comprovante de Publicação

N°: 2305
Identificação: 
1441/2010

Data/Hora Veiculação: 05/07/2010 16:36
Data Publicação : 
06/07/2010

Ato: DECRETO Nº 23.627/2010

Assunto: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica excluído do Decreto n° 9.312/1991, no qual foi averbado, em favor do funcionário do quadro 
próprio efetivo, IVO FERNANDES – MATR. 1208, o tempo de 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 16 
(dezesseis) dias, sob o Regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do Trabalho), a partir de 11 de junho de 
2010.


